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Senhor Presidente,

Encaminhamos, em aúexo, Projetos de Leis que:

a

a

"Dcclara de Utilidrde hiblice o ROTARÂCT CLIJBE DE CONGONHAS";

'T)ispõe sobre conccgslo dc Passe Livrc à pcssoe com de'Íiciêncie";

a "Dispôe sobre a Declaraçio de Utilidade Púbtica e dá outres providências", a fim de
serem analisados e votados pelos Seúores Vereadores.

Aproveitamos o ensejo para manifestar noesos protestos de estima
e distinta consideração.
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Exmo. Sr-
Eduardo Cordeiro Múosinhos
Presidente da Câmara Municipal de
Congonhas/MG
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Dispõr sobre conessiio de Pesse Livrc à pesroa
com deÍiciêneia.

A Câmara Municipal de Congontas, Estado de Minas Gerais aprovou € eu
Prefeito Municipal, promulgo e sanoiono a seguinte Lei:

AÉ. 1' Pâra os fins do disposto no aú. 174, da Lei Orgâoica Municipal, são

considerados beneficiários do passe livre no transporte coletivo municipal de Congoúas as

pessoas que se enquadram nas seguintes cât€gorias:
I - deficiência fisica - alteração compk;ta ou parcial de um ou mais segmerltos do

corpo humano, acarretaodo o comprometimento da função fisica, apresentando-se sob a forma de
paraptegrC paÍaparesrq monoplegi4 monoparesia, tetraplegia, tetÍapaÍesi4 triplegia triparesi4
hemilqia" hemiparesia" amptação ou ausêÍrcia de membrro, paralisia cêrebral, membros eom
deformidade congênita cü adquirid4 o(ceto as deformidades esteticss e as que rfio produzam
dificúdades para o desanpeúo de firnçôes;

tr - defici&rcia auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas
sonoras, variando de gans e niveis na ôrma segninte:

a) de 25 a 40 decrlbéis (db) - surdez leve;
b) de 4l a 55 db - zurdez rnoderada;
c) de 56 a 70 db - zurdez acentuadq,
d) de 7l a 90 db - urdez severq,
e) acima de 91 db - surdez profirnda;
f) anacusiq,
Itr - defici&rcia visr:al - acúdade üsual igual ou menor que 201200 no melhor

olho, apos a melhor coffeção, orr campo úsual inferior a Zayo (abda de snellen), ou ocorrência
simultânea de ambas as situações;

IY - deficiência mental - funcionamento inteleotual significativarnente inferior à --
médi4 com manifestação antes dos dezoito uros e limitações associadas a duas ou mais ríreas de§
habilidades adaptativas, tais como: §

a) commica@o;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) húilidades acadêmicas;
g)laza;
h) trúalho;
V - defici&rcia múltipla - asscciação de duas ou mais deficiências.
Perágrafo único. para os efeitos desta lei as expressões e

€
beneficiári&

"L/
(

Puc{oti1

se eqúvalem.
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Árt, 23 Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou frmção

psicológlcq fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desernpeúo de atividade,
dentro do padrão considerado normal para o ser humano;

tr - deficiência p€rmanente - aquela que ocolTeu ou se estabilizou durante um
período de tempo zuficiente para não permitir recuperaÉo ou ter probúilidade de que se alterar,
apesar de novos tratamento§;

III - incapacidade - uma redu@o efetiva e acentuada da capacidade de Laegração
social, com necessidade de eqúpamentos, adapta@s, meios ou recursos especiais pffia que a
pessoÍr com deficiência possa recebeÍ ou transmitir informações necessárias ao seu bern-estar
pessoal e ao desernpeúo de função ou atiüdade a ser exercida.

ArL 3' São também beneficiáLrios desta lei, para efeitos de vale-traÍrspoúe, as

pessoas carentes em atendimento psic,eterápico arnbulatorial, em tratamento de terapia
ocupacional e tratâmeÍúo fisioterapico e/ou reabilitação fisica, bern como aqueles carentes

ütimas de daerminadas doenças, que os incapacite fisicamente ou dificultem sua locomoção ate
o local do tratamento.

ArL 4' O passe livre a que s€ refere o aÍ|. 174, da Lei Orgânica Municipal, será

concedido a um acomparúantg também denominado de beneficiário, s€mpre que coristatâda a

sua necessidade para a locomoção do deÍiciente.

AÍ. 5' É vedado o passe liwe ao deficiente portador de doença que coloque eur
risco a saúde ou segwança dos passageiros.

Ârt. 6" O beneficiario que não úservar as noÍmas que regularnerüam o transporte
coletivo terá o passe livre srspenso por prao não irtrerior a 30 (tÍiÍtta) dias.

Perignrfo único. O beneficirário do passe livre se equipara ao passageiro regular
ficando, no ertarto, isento do pagamento de passagern ou de qualquer outra t»<a relativa é
prestação do serviço de transporte.

drigues
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Art. 7 Cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social - SMA§ o
credenciarnento, atualização e controle dos documentos dos beneficiá,rios do passe livre.

§ l' A Secraaria Municipal de Assistênsia Sccial - SMAS, trimestralmente dará
conhesimento da relaçâo dos beneficiários à Comissão Municipal de Trânúo.

§ 2" Para a concessão do c.redenciamento seni exigido do beneficiário:
a) atestado comprobatório de que é pessoa co{n qualquer uma das deficiências a

que se referern os irrcisos I, II, m, w,v do art. lo desta Lei, expedido por médicos especiústas
na área da deficiàcia;

b) carteira de identidade expedida por órgão competente;
c) comprovante de residência no rmmicípio de Congonhas;
d) duas fotografias 3x4.

§ 3' caso o deficiente necessite de acompanhamento, esta condição do,,erá ssr
mencionada no atestado médico de que trata a alínea .à', a"*t" artlgo, otse-;ao, uinau, o
disposto no aÍ. 5.'.

§ {' o interessado em obter o credenciamento deverá preencher formulârioprópno, que estaná disponÍvel na secretaria Municipal de Assistência social : sú§. 
--

§ 5' A credancial de passe liwe é intransferível e de uso pessoal ào Uenetci,e,rio,renovável a cáda ano.

rEL.: (3i) 373í t3OO

PRAÇA
@âÉcÊo6i{o - CoNGONHAS _ l\.4

2\

1t



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHA
CIDADE DOS PROFETAS

transporte coletivo municipal de Congonhas, cabe o anmprimanto desta lei e especialmente:
| - agiizaÍ o embarque do deficiente e de seu acompanhante, deüdamente

credenciados;
II - notificar, por escrito à Secretaria Municipal de Assistência Social, qualquer

evento de força maior que possa ter impedido a concessão de beneficiário do passe livre;
III - garantir, no veículo, lugares para o deficiente e seu acompanhante.

ArL I Os beneficiários estabelecidos no art.3', deverão apresentar à Secretaria
Municipal de Assistência Social, declaração do comprometimento fisico ou mental e da
necessidade do tratâmento, expedida por profissionais especialistas, constando quantas sessões

necessárias ao mês-

Panígrafo único. A carência sení constatada pela SMAS atraves do preenchimento
de ficha úcio-econômica.

Art. 10. A estâ lei se aplicarg ubsidiariarnente, as disposições do regulamerto do
serviço de transporte coletivo municipal e demais normas atinentes à matéria.

Árt. 11. Esta lei entra em ügor na data de sua publicação

Art. 12. Revogam-se as disposições em oontrário, ern especial a Lei n." 2.091, de 9 de
abril de 1996.

Congoúas, 3 de juúo de 2OO2

(

TER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

l![arcelo
§ccrrtírio Municipal de istência Social

,^n,^ rr^nHrüffiSBrunn'
ProcuradorÀ MunlcrPâr

o^E/Mo 3e.794
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Senhor Presidente,
Srnhores Vcreedores,

A Politica Municipal para a Integração da Pessoa com Deficiência, em

consonância com a Politica Nacional e com o Programa Nacional de Direitos Humanos, deverá

obedecer aos princípios do deserrvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de

modo a assegurar a plena integração da pessoa com deficiência no conteío úcio.econômico e

cultural;

O estabelecimento dc mecanismos e instrumentos legais e operacionais que

assegurem às pessoas com deficiência e pleno exercicio de seus direitos biísicos que decorrentes

da Constituição e das leis, propiciem o seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Em consonância com as diretrizes da Política Nacional para a Integração da
Pessoa com Deficiênci4 o município deverá estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam
a ínclusão social da pessoa com deficiência; adotar estrategias de articulação com órgãos e

entidades públicos, para a implantação de ações efetivas para garantir o efetivo atendimento da
pessoa com deficiência; garantir o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de
deficiência ern todos os serviços oferecidos à comunidade bem como sua efetiva inclusão social.

Esta lei estará proporcionando oportunidade de prestação direta e indiretamente à
pessoa com deficiência nos aspectos com relação à reabilitação, desÊinada a faeilitaÍ suâ
aúüdade laboral, educativa e social; garantia de acesso da pessoa com deficiência aos
estabelecimentos de saúde e de seu adequado tratameÍto, qualquer que seja sua nâturezq agente
causal ou grau de severidade; promoção da qualidade de üda assegurando a igualdade de
oportunidades; tratamento e apoio psicolôgicos simúâneos aos tratamentos funcionais;
assistência á saúde mental com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta prestação
desenvolva ao máximo zuas capacidades.

Tudo o que está sendo proposto nesla lei e para estaÍ em conformidads com o
Decreto n.o J.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei Federal n.. 7.g53, de 24
de outubro de 1989, que dispõe sobre a Politica Nacional para a Integração da Pessoa Portadora
dc Deficiência.

Diante do exposto, enviamos o preserte projeto de L,ei para apreciação e
aprovação dessa Egrégia Casa de Leis.

Congoúas, 3 de juúo

ALTERPEREIRA MONTEIRO
Prefeito M icipal

t
Marcelo A Rod es

Secreüirio Municipal Assistêncie Social

a^r,^^rrr@ffim'

- TEL.:(3i)3731 1300 _ FAX: (31) 9731 1240
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gctltE KUBTTSCHECK, 135 - CENTRo - CoNGONHAS - Mc _ cEp 36.4í5{00

4

\



& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

/DE 'rffiANEXO AO PROCESSO N'

,t+
"?4/

ôL

Presiden te

)
lo /06/o

u2
í

qt<ru. v--,ra/u!L,'

L-
' V2rr-c, /a

/tta/a,à

/40

,./q I

Presidente

&//r4-9-à
fv@

(=

C

? 4 7/06/ 0z-

r
/A4tu)

fr*fr
f*n t""'

{aw
a,0

7rrà



Pala;z+;**a Or^Lt^-aL /z' H u+at;/a/t
coNVocAÇÃo

0o312002
I

I'til

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Congonhas, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os
Senhores Vereadores, membros desta Casa Legislativa, para 3'
REUNIÃO EXTRACRDINÁRIA desta Sessão Legislativa, a se
realizar no próximo dia 28 DE JUNHO DE 2002. Sexta-feira. às 16h e 30
mtn NosALÃ N BR "VEREADOR LAÉRCIO DE SOUZA COSTA"o o E

Prédio da Câmara, cuja a PAUTA consiste do seguinte:

1A PARTE:

ORAçÃO DO PAINOSSO
APRECAçÃO ATA REUNTÃO ANTERTOR
coRRESpONDÊNCn EXECUTIVO (LETTURA)
CORRESPONDÊNCIA DIVERSOS
CORRESPONDÊNClA VEREADORES

PEQUENO EXPEDIENTE

GRANDE EXPEDIENTE

2A PARTE

PROJETO DE LEI N'019/2002
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR LOTES DO MUNICíPIO E

no

1

2
5
6
7

20 TURNO DTSCUSSÃO E VOTAÇÃO NOMTNAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DESTACASA

í2 VOTOS

REpASSAR A tMpoRTÂNCtA EM DtNHEtRo AS
E ABRE CREDITO ESPECIAL
PROPONETE PREFEITO MUNICIPAL

FAMILIAS A OUEM MENCIONA

Rua PadÍe Arranrio Corrôa. l6.t - Ccntro, Corr.[unhas/lúC - lu.: Í] l) -.t71l_ l8{í) - Sitt \'$\rcamaÍrcotr!0llhas mg gor br E-nrlil: canlitranlc@lrconell.cotr hr

Câmara Municipal de Congonhas

VETO PARCIAL OPOSTO
PROPOSTCÃO DE LEI N" 058/2001
AUToRIZA n cnavnçÃo DE LocoMARCA DE EMeRESAS púBLtcAS E/ ou
PARTICULARES EM UNIFORMES DOADOS AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.
PROPONENTE: PREFEITOMUNICIPAL
TURNO ÚI.IICO OC DICUSSÃO E VOTAÇÃO SECRETA
euoRUM PARA REJETÇÃo, mnroRra Dos MEMBRoS DA CAMARA

9 VOTOS



nhas

ALTERA n neoaçÃo Do ART. 1s7, DA LEt oRGANtcA MUNtctpAL
PRopoNENTE vrR. ruúcto coRREA EVANAGELISTA E ourRo
1o ruRNo oe orscussÃo e voraçÃo NoMTNAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DESTACASA

í2 VOTOS

PROJETO DE LEI N" 013/2002
DtspoE soBRE alreneÇÃo DA LEr MUNlcrpAL 1.883/92, ALTERANDo os
coNTRoLES coNrÁgers Do FUNDo MUNrcrpAL oe saúoe.
PROPONENTE: PREFEITOMUNICIPAL
1o E 20 TURNO DE DISCUSSOES e VOTAÇOES SIMBOLICAS
QUORUM MA'ORIA DE VOTOS , DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE Dos MEMBRoS on cÂmnnn

PROJETO DE LEI N" 02712002
AUTORTZA PREMTAçAO PARA ESTTMULAR O RECOLHIMENTO DO IPTU, TAXA
DE LICEI'JÇA E DE ISSQN, PREVISTO NA TABELA "8", DO ART. 24, DA LEI NO

1.773, vENClDos nrÉ o exencícto FtscAL DE 2002, tNcRlros ou NAo EM
oívtoa arrva
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe otscussÕes e vornçÕEs stMBoLtcAS
euoRUM MAroRtA ABSoLUTA Dos MEMBRoS oa cÂuana

I VOTOS

PROJETO DE LEI N" 028/2002
TNSTTTUT PARCELAMENTO DO tpTU, TAXA DE LICENÇA E DE ISSQN,
pREvtsro NA TABELA ,'8", Do ART. 24. DA LEt No 1.773. vrrucroos arÉ o
exeRcicro FtscAL DE 2002, tNCRtros ou NAo Eru oivron arrva
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
MAroRtA ABSoLUTA Dos MEMBRoS on cÂuann

I VOTOS

Câmara Munjcipal de Congo
Prl*^a"-" C^/ir-"/ la Haa.zq-:.Ç/t

JEI0 DE EMENDA A LoM N" oo2/2002

Rua Padre Antônio Corrôa, l6J - Ccnt(r - Conronhas/Mc - 
.l.cl.: 

(.t l l t7.t l- lgl0 Sile: rvrvttcamaracongorrhas.nrg.gov.br . []-mlil: canrararrrc@rcorrc(.con:.br

PROJETO DE LEI N" 026/2002
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI DE NO 1.888, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1.992 E

DA LEI NO 2.335, DE 11 DE ABRIL DE 2OO2

PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 2o ruRNo oE orscussÕes e vornçoes stMeóLtcas
euoRUM MAloRlA ABSoLUTA Dos MEMBRoS on cÂrunRa

I VOTOS

PROJETO DE LEl NO 034/2002
ALTERA PROGRAMA DE GOVERNO DO PLANO PLURIANUAL OO IVIUI,IICiPIO
DE coNcoNHAS pARA o peRíooo zoo2 Azoos.PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
ruRNo úr,rrco orscussÃo e voraçÃo stMBoLtcA
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MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS D
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

RUM

i

PROJETO DE LEINO 043/2002
DISPoE soBRE corucessÃo DE PASSE LIVRE A PESSoA coM DEFICIENCIA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe otscussoes e vornçÕEs stMBoLtcAs
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEIN" 044/2002
DEcLARA DE UTLIDADE púgLrca o "RorARAcr cLUBE DE coNGoNHAS "
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
ío E 20 ruRNo oe orscussÕes e vornçoes srvrgólrcns
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAiS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LE!N" 045/2002
DtspoE soBRE A DEcLARAÇÃo oe UnLTDADE púaurca e oÁ ourRns
pnouoÊrucns.
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe orscussÕes e voreçoEs srMBoLlcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEIN' 048/2002
cRrA o DrsrRrro TNDUSTRTAL DE coNGoNHAs - otc e oÁ ourRAS
pRovroÊr,uctas.
PROPONENTE PREFEIÍO MUNICIPAL
ío E 2, TURNo oe orscussoes r voraçÕEs stMBoLlcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI NO 049/2002
DrspoE soBRE a ooeçÃo DE pASsAGENS A MtcRANTES
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1. E 20 ruRNo oe orscussÕes e vornçôEs stMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE LEI N'O5O/2002
DECLARA DE UTILIDADC PÚATICN A SORCON-SOCIEDADE ORNITOLOGICA
DE CONGONHAS DO CAMPO
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
1o E 20 ruRNo oe otscussÕEs E vorAÇoES slMBoLtcAS
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, OESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METAOE DOS MEMBROS DA CAMARA

tH ri

Ruâ l)adrr Anta]nio Conêa, 161 ('cntro - (_irngorhas/Mc . l.cl : (l I)-t7 t l l8.lí) Sitc: $ rv rv.ç ltnlx11ç11lgonhas mg.gor hr E.ntait: clntaranrc@conr:[ con hr
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N' O13I2OO2
DENoMTNA vtA púgtrcn
PROPONENTE VER ANIVALDO SANTOS COELHO
colttssÃo DE oBRAS E sERVtços púeltcos, EM zzto;tzoo2
TURNo úr.rrco orscussÃo E voraçÃo srMBoLrcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/NO O14I2OO2
DENoMTNA vrA PúBLlcApRopoNENTE veR losÉ BERNARDES DE souzA
TURNo úuco orscussÃo e voraçÃo $MBoLrcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/NO O15I2OO2
coNcEDE tiruto or ctDADÃo xolrtoRÁRto
PROPONENTE VER. MICHAEL PEREIRA SOUZA NETO
coMtssÃo EspEcrAL, poRTARtA cMc t0!Jtzo02
PRESTDENTE JosÉ BERNARDES DE souzA, EM 03i06/2002
TURNo úr.rrco olscussÃo E voraçÃo NoM|NAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DA CAMARA

12 VOTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N' 01612002
coNcEDE tirulo oe cronoÃo noruonÁnto
PROPONENTE Ver. VANDERLEI CUSTODIO MARTINS

TURNo úNrco orscussÃo e voraçÃo NoMTNAL
QUORUM 2/3 DOS MEMBROS DACAMARA

12 VOTOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O18I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE VET. JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
TURNo únrco orscussÃo e vornçÃo stMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METAOE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/NO O1}I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE y". JOÃO LOURENÇO GONÇALVES
TURNo úl,rrco orscussÃo E vorAÇÃo srrriÉOúcn

il

I
?
a)

.§r,9N

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/NO O17I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENÍE VET. JOÃO LOURENçO GONÇALVES
TURNo útttco orscussÃo e vornçÃo stMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE OOS MEMBROS DA CAMARA



RUM
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MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O2OI2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE VET. JOÃO LOURENçO GONçALVES

TURNo únrco orscussÃo e vornçÃo stMBoLtcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESOE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE OOS MEMBROS DA CAMARA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO CMC/N" O21I2OO2
DENOMINA VIA PUBLICA
PROPONENTE Ver. .tOÃO t-OUneruçO GONçALVES

TURNo úrutco otscussÃo e vornçÂo slMBoLlcA
QUORUM MAIORIA DE VOTOS, DESDE QUE PRESENTE MAIS DA
METADE DOS MEMBROS DA CAMARA

Câmara Municipal de Congonhas,
í8 de iunho de 2OO2

Vereador ZINHOS

Câmara Municipal de Cong s

,§l,%
\fl"$

JOSE LUCIODE CASTRO

ROBERTO FRANCISCO DA SILVA

EVANDRO ALVESDE ALMEIDA

ADIVAR GERALDO BARBOSA

ANIVALDO ANTONIO DOS SANTOS COELHO

JOSE BERNARDES DE SOUZA

.roÃo r-ounrN/co coNçALVES

JOSE DE FRITAS CORDEIRO

losÉ ruann Dos sANTos
MAURO DOS SANTOS BORGES

MICAEL PEREIRA SOUZA NETO

Múcto connÊe EVANGELtSTA

RONALDO CASSEMIRO

VANDERLEI CUSTODIO MARTINS

vrcENTE JOSE GONÇALVES NETO

ZELIO ANDRADE DUARTE
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final CLJR

§'rtili

Ref.: Projeto de Lei no 04312002 - Dispõe sobre concessão de passe livre à pessoa

com deficiência.

PARECER:

Trata-se de projeto de lei visando concessâo de Passe Liwe à pessoa com

deficiência.

A proposta está devidamente justificada, não apresentando nenhuna ilegalidade

A concessão de passe liwe à deficientes é regra já instituida a nível federal,
inclusive nos transportes intermunicipais, fazendo parte do beneficio social aos

portadores de deficiências.

Este e o nosso parecer, smj

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo

Legislação. JustiÇa e RedaÇão Final

Saúde e Assistência Social

Obras e Sen iços Públicos

Direilos Humanos e Defesa Consumidor

T--1 Tributação. FinanÇas e Orçamento

F-l Educaçâo^ Culfura e Palrimônio Históricô

T--l PÍoteÇâo ao Meio-Ambiente

Rua Padre Antônio corÍêa, 163 - CentÍo - congoúas^,ÍG - Tel.: (31) 3731-1840 - site: www.camaÍacongoúa§.mg.gov.br - E-mail: camaramc@c0rctt.com.br

Congonlras, 27 dejunho de 2.002.

A iniciativa foi do Executivo que e competente para tal.

Comissões:

E

f1
E
f_l
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Ao
Vereador
Vanderlei Custódio Martins
Presidente CLJRF

I

t'HH

PARECER CONJUNTO
coMrssÃo DE LEGTSLAÇÃo ruslÇn r neonçÃo rrnnl
conltrssÃo oBRAS E sERVrÇos puBLrcos
coMrssÃo snúor e nssrrÊucrR socrAL
corurssÃo TRTBUTAÇÃo, FrNANÇAS E oRÇAMENro

Ref.: Projeto de Lei No 04312002 - dispõe sobre concessão de Passe Livre à
pessoa com deficiência

PARECER

A matéria tratada no rpojeto supra é de autoria do Chefe do Poder Executivo,

a quem está, a princípio, conferida a competência de iniciativa.

No mérito, no que se pretende é satisfazer a necessidade premente de

parcela significativa da sociedade, caÍente dos recursos financeiros êlementares

para sua completa integração socÍal.

Os instrumentos de planejamentos do município contemplam a proposta, e

sua execuçâo estará sujeita a declaração de saldo orçamentário e disponibilidade

financeira, na forma do parágrafo terceiro do artigo 16 da LCl101l2OO1

O ilustre Procurador Legislativo opina favoravelmente.

Preenchido os requisitos legais ê regimentais.

Trâmite regular.

Sou pela aprovaçáo.

Este é meu Parecer.

Mç,
Vereador J M

êâ'"^*
íriídos Sant

Relator

I eu' ç,.*c L.1Çoaa

Rua Pâdre Arltônio Conêa, I 6l - Centro - íir)3 1-1840 - Sitej www camaraÇong - E-mail: cafi aranc@conetlcom.br

Congonhas,27 de lunho de2002.

I
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N. CMCt274t2002
Encaminhamento/Faz
Presidência da Cânrara Municipal de Congonhas
o2107t2002

Comunicamos a V.Exa que na 3" REUNIÃO EXTRAORDINÁRlA desta
t:;rsa Legislativa, realizada em 28 de junho tramitaram e foram aprovados:

2.0 PROJETC! DE LEt No O',t9t2002
/rutoriza o Poder Executivo a doar lotes do Município e repassar importância em dinheiro
;:s famílias a qucm menciona e abre crédito especial.
Aprovado em 1'discussão e votação nominal por 16 votos favoráveis e uma abstençâo e
em 2a discussáo e votaçáo nominal por 14 votos favoráveis e 01 abstençáo.
Proposição de Lei 028/2002

3.0 PROJETO DE LEI NO O27I2OO2
Autoriza premiação para estimular o recolhimento do IPTU, taxa de licença e de ISSQN,
previsto na tabela "B"do art. 24, da Lei n" 1.773, vencidos até o exercício fiscal de 2002,
inscritos ou não em dlvida ativa.
Aprovado em 1u e 2" discussões e votaçÕes por unanimidade.
i'roposição de Lei 029/2002

4.0 PROJETO DE LEI NO O34I2OO2
Altera Programa de Governo do Plano Plurianual do Município de Congonhas para o
exercício de 2O02 a 2005.
Aprovado em turno único de discussáo e votação por unanimidade.
Proposição de Lei 030/2002

5.0 PROJETO DE LEI NO O43I2OO2

Dispoe sobre concessáo de passe livre à pessoa com deficiência.
Aprovado em 1a e 2a discussões e votações por unanimidade.
Proposição de Lei no O31|2OO2

!

tlu

llr.! I'JLtÍe 

^nlôniu 
Corrôa, l6.l , Ccntro - CorgonhavMc - Tcl.: (ll) 3731-1840'Sitc: www.camaracongonhas.mg.gov.br ' E mail; camaramc @cooett.com.br

OÍício
Assunto
Origem
IJata

Senhor Prefeito.

1.0 PROJETO DE LEI NO O13I2OO2
DispÕe sobre alteração da Lei Municipal 1.883/92, alterando os controles contábeis do
Fundo Municipal de Saúde.
Aprovado em 1' e 2" discussôes e votaçÕes por unanimidade.
Proposição de Lei 027/2002
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6.0 PROJETO DE LEI N'O44I2OO2
D.:clara de Utilidade Pública o ROTARACT Clube de Congonhas
Aprovado em 1" e 2â discussóes e votaçôes por unanimidade.
Proposição de Lei no O32/2OO2

7.0 PROJETO DE LEI NO O49I2OO2
DrspÕe sobre a Doaçáo de Passagens a Migrantes.
Aprovado em 1'e 2a discussões e votações por unanimidade
Proposição de Lei no 03312002

Ír.o PRoJETO DE LEt No 050/2002
Í,vclara de Uiilidade Pública a SORCON - Sociedade Ornitológica de Congonhas do
Ca mpo.
Aprovado em 1u e 2a discussôes e votações por unanimidade

.^. Proposição de Lei no 034/2002

1O.O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 016/2002
Concede Título de Cidadáo Honorário (Sr. Nelson Machado Cunha).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votação.
Decreto Legislativo no 405/2002

1,I.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O17I2OO2
Denomina Via Pública (Rua Eremita Márcia Rafael).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votaçáo.
flncreto Legislativo n" 40612OO2

^ i2"O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"018/2002
[)onomina Via Pública (Rua Wilson Fernandes Matozinhos).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussáo e votação
Decreto Legislativo no 40712002

14.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" O2Ol2002

Denomina Via Pública (Rua Alice Rosa do Carmo).
Aprovado por unanimidade em turno único de discussáo e votaÉo
Dccreto Legislativo no 409/2002

15.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO O21I2OO2

Denomina Via Pública (Rua Maria da Glória Ferreira).

9.0 PROJETO DE DECRETO LEG]SLATIVO NO 015/2002
Concede Título de Cidadâo Honorário (Dr. Virlei Silveira Trindade).
,^,t,rovado por unanimidade em turno único de discussâo e votaçáo.
Dccreto Legislativo n' 4O4|2OO2

13.0 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 019/2002
Dr:nomina Via Pública (Rua Vicente de Freitas Ltma).
/rgrrovado por unanimidade em turno único de discussâo e votaÉo.
Decreto Legislativo n" 4OB|2OO2
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Aprovado por unanimidade em turno único de discussão e votaÉo.
Decreto Legislativo n" 41O|2OO2

1

lb
nü

INDICAçOES No 037 e 038/2002 - Vereador Mauro Santos Borges; SY

INDICAÇAO N" 039/2002 - Vereador José Lúcio de Castro

Por oportuno, informamos ainda, que o Veto Parcial ao lnciso Vl do Art. 3o e ao Art. 4o
da Proposição de Lei no 058/200í, de 07 de dezembro de 2001, foi rejeitado por 12
votos contrários e 03 favoráveis, em votaçáo secreta.

Atenciosamente.

z 1:')
-\ //--:/.
)-2,,/t í?:;"

Vereador EDUAFDO
Presidente

ÔoR EIRO MA NHOS
da Mcsa Dire

Câmara Municipal de Cong has

Exrno Sr
GUALTER PEREIÍIA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG

C[/lC/hmfs
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enoeostçÃo DE LEI No 031/2002.

DrspÕE soBRE corucessÃo DE pASsE LrvRE A pESSoA
cou oencrÊrucrn.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou a seguinte Lei:

Art. 1o - Para os fins do disposto no art. 174, da Lei Orgânica Municipal,
são considerados beneficiários do passe livre no transporte mletivo municipal de
Congonhas as pessoas que se enquadram nas seguintes categorias:

| - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da funçâo física,
apresentando-se sob a Íorma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemilegia, hemiparesia, amputação ou
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o
desempenho de funçóes;

ll - deÍiciência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades
auditivas sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db)_- surdez leve;
b) de 4'l a 55 db - surdez moderada;
c) de 56 a 70 db- surdez acentuada;
d) de 71 a 90 db - surdez severa;
e) acima de 91 db - surdez profunda;
f) anacusia;

lll - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 201200 no
melhor olho, após a melhor correçáo, ou campo visual inferior a 20% (tabela de
Snellen), ou oconênda simultânea de ambas as situações;

lV - deficiência mental - funcionamento intelectual signiÍicativamente
inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitaçôes associadas a
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:

comunicaçáo;
cuidado pessoal;
habilidades sociais;
utilizaçáo da comunidade;
saúde e sêgurança;
habilidades acadêmicas;
lazer
trabalho,

t-r,^

a)
b)
c)
d)
e)

0
s)
h)

V - deficiência múltipla - associaçáo de duas ou mais deÍiciências.

_ Parágrafo único - Para os efeitos desta lei as expressôes deficiente e
Rua PadÍe,h6Ee6(tiêífl03 Sê8qLÉ\q8bÍIt/MG - Tel.r (31) 3731-1840 - Siler www.camaracongonhas.mg.gorir - E-mail: canaramc@conetr.com.br
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V - deficiência múltipla - associaçâo de duas ou mais deficiência

Parágrafo único - Para os eÍeitos desta lei as expressões deÍiciente e
beneficiário se equivalem.

Art. ? - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

l- deficiência - toda pêrda ou anormalidade de uma estrutura ou
funçáo psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o
desempenho de atividade dentro do padrão considerado normal para o ser humano;

ll - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou
durante um período de tempo suficiente para náo permitir recuperaçáo ou Ter
probabilidade de que se alterar, apesar de novos tratamentos;

lll - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade
de integraçáo social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou
recursos especiais para que a pessoa com deficiência possa recebêr ou transmitir
informaçóes necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou
atividade a ser exercida.

Art. 3o - Sáo também beneficiários desta lei, para efeitos de vale-
transporte, as pessoas carentes em atendimento psicoterápico ambulatorial, em
tratamento de terapia ocupacional e tratamento fisiterápico e/ou reabilitaçáo física,
bem como aqueles carentes vítimas de determinadas doenças, que os incapacite
fisicamente ou dificultem sua locomoção até o local do tratamento.

Mun icipal,
beneficiário,
deficiente.

Art. 40 - O passe livre a que se refere o art. 174, da Lei Orgânica
será concedido a um acompanhante, também denominado de

sempre que constatada a sua necessidade para locomoção do

Art. 50 - E vedado o passe livre ao deficiente portador de doença que
coloque em risco a saúde ou segurança dos passageiros.

Art. 6o - O beneficiário que não observar as normas que regulamentam
o transporte coletivo terá o passe livre suspenso por prazo não inferior a 30 (trinta)
dias.

Parágrafo único - O beneficiário do passe livre se equipara ao
passageiro regular ficando, no entanto, isento do pagamento de passagem ou de
qualquer outra taxa relativa é prestação do serviço de transporte_

Art. 70 - Cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS o
credenciamento, atualização e controle dos documentos dos beneficiários do passe
Iivre.

Rua PadÍe Antôojo CorÍêâ, ló3 - Centro - CongoúasÀ,ÍG - Tel.: (j I ) 3731- 1840 , Site: www.camaücongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@colett.colD.br

Câmara Municipal de Congonhas
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§Ío-
trimestralmente dará
Municipal de Trânsito

Municipal de Assistência Social
da relaçáo dos beneficiários à

A Secretaria
conhecimento

- SMAS,
Com issáo

§20 Para a concessão do credenciamento será exigido do
beneficiário

a) atestado comprobatôrio de que é pessoa com qualquer uma das
deÍiciências a que se referem os incisos l, ll, llt, lV, V do art. 1o

desta Lei, expedido por médicos especialistas na área da
deficiência;

b) carteira de identidade expedida por órgáo competente;
c) comprovante de residência no município de Congonhas;
d) duas fotografias 3x4.

§ 30 - Caso o deficiente necessite de acompanhamento, esta condição
deverá ser mencionada no atestado médico de que trata a alínea "4" deste artigo,
observando, ainda, o disposto no art. 5o.

§ 4'- O interessado em obter o credenciamento deverá preencher
formulário próprio, que estará disponÍvel na Secretaria Municipal de Assistência
Social - SMAS

§ 5" - A credencial de passe livre é intransferível e de uso pessoal do
beneÍiciário, renovável a cada ano.

Art. 8o - Ao agente transportador, entendido como delegatário do
serviço de transporte coletivo municipal de Congonhas, cabe o cumprimento desta
lei e especialmente:

| - agilizar o embarque do deficiente e de seu acompanhante,
devidamente credenciados'

ll - notificar, por escrito à Secretaria Municipal de Assistência Social,
qualquer evento de força maior que possa Ter impedido a concessáo de
beneficiário do passe livre;

lll - garantir, no veículo, lugares para o deficiente e seu acompanhante.

Art. 9o - Os beneficiários estabelecidos no art. 30, deveráo apresentar à
Secretaria Municipal de Assistência Social, declaração do comprometimento físico
ou mental e da necessidade do tratamento, êxpedida por profissionais especialistas,
constando quantas sessões necessárias ao mês.

Parágrafo único - A carência será constatada pela SMAS através do
preênchimento de Íicha sócio-econômica.

Rua Padre Antônio Conêa, I63 - Cenro - CongonhaíMG - Tel.: (31) 3731-1840 - Siter www.camajacongoúas.mg.gov.br , E-mail: camammc@conott.com.bÍ
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d) duas fotografias 3x4
N

§ 3o - Caso o deficiênte necessite de acompanhamento, esta condição
deverá ser mencionada no atestado médico de que trata a alínea "a" deste artigo,
observando, ainda, o disposto no art. 50.

§ 4' - O interessado em obter o credenciamento deverá preencher
formulário próprio, que estará disponível na Secretaria Municipal de Assistência Social

- SMAS.

§ 5" - A credencial de passe livre é intransferível e de uso pessoal do
beneflciário, renovável a cada ano.

Art. 8o - Ao agente transportador, entendido como delegatário do serviço
de transporte coletivo municipal de Congonhas, cabe o cumprimento desta lei e
especialmente:

1 - agilizar o embarque do deficiente e de seu acompanhante,
devidamente credenciados

ll - notificar, por escrito à Secretaria Municipal de Assistência Social,
qualquer evento de força maior que possa Ter impedido a concessâo de beneÍiciário
do passe livre;

lll - garantir, no veículo, lugares para o deÍiciente e seu acompanhante.

Art. 9o - Os beneficiários estabelecidos no art. 30, dêverâo apresentar à
Secretaria Municipal de Assistência Social, declaraçáo do comprometimento físico ou
mental e da necessidade do tratamento, expedida por proflssionais especialistas,
constando quantas sessões necessárias ao mês.

Parágrafo único - A carência será constatada pela SMAS através do
preenchimento de ficha sócio-econômica.

Art. í0 - A esta lei se aplicam, subsidiariamente, as disposições do
regulamento do serviço de transporte coletivo municipal e demais normas atinentes à
matéria.

Art. 11 - Esta Lei êntra em vigor na data de sua publicação

Àrt. 12 - Revogam-se as disposiçôes em contrário, em especial a Lei no
2.094, de 9 de abril de 1996.

Câmara Municipal de Congonhas, ao primeiro dia do mês de julho de dois
mil e dois

,,,/u---'
EDUARDO CORDEIRO MATOSÍNHOS

Presidêntê da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

CMC/hmfs
Rua Padre Antônio Corêa, 163 - Centro - CongoúaíMc , Tel.: (31) 3731,1840 - Site: www.camaracongodras.mg.gov.bÍ - E-mail: camanmc@conett.com,br
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LEI N.'2.355, DE 4 DE.IULIIO DE 2002

Dispõe sobre concessão de passe livre à pessoa

com deficiência.

Art. 1' Para os fins do dispôsto no art. 174, da Lei Orgânica Municipal, são

considerados beneÍiciários do passe liwe no trânsporte coletivo municipal de Congoúas as

pessoas que sc enquadranr nas seguintes categorias:
I - deficiência Íisica - alteração completâ ou parcial de um ou mais segmentos do

corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, apresentando-se sob a florma de
paraplegia, paraparesia, m«inoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia,
hemilegia" hemiparesia, amputâção ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com
dclormidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções;

II - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas
sonoras, variando de graus e níveis na forma seguinte:

a) de 25 a 40 decibéis (db) - surdez leve;
b) de 4l a 55 db - surdez moderada,
c) de 56 a 70 db - surdez acentuada;
d) de 71 a 90 db - surdez severa;
e) acima de 9l db - surdez profunda;
l) anacusia;
III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 2012O0 no melhor

olho, após a'melhor correção, ou campo üsual inferior a 20Vo (tabela de Snellen), ou ocorrência
simultânea de ambas as situações;

IV - deÍiciência mental - funcionamento intelectual significativamente inlerior à
media, com manifestação antes dos dezoito anos e linütações associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como:

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização da comunidade,
e) saúde e segurança,
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer,
h) trabalho;
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais dcficiênci
Parígrrfo único. Para os efeitos desta lei as exprcssões dcfi icnt e bencficiá,rio

se equivalem

ilo rrlrlro I

I

I
A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais aprovou e eu

Prefeito Municipal, promulgo e sanciono a seqinte.Lei:

I

A PRÊSIDE NTE KUBIÍqcHÊcK, 135 - CENTR$rl
ôq

Í,MC.0001 13 01 004

s*'"ràN

Í
- MG - CEP36.415-000 - if,l ?r

t

(31) 3731 12.10

i'

lrl

):,1,i,,..,;.

I
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Art. 2" Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - deficiência - toda perda ou anormalidade de um

psicológica, fisiológica ou anatômica q'e gere- incapacidade para o de

àentro ão parlrãm ctlnsidera<lo normal para o scr humano;
' ll - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se

período de tempo suficiente para não permitir rãcuperação ou ter probab

a estrutura ou fun
sYHN

sempenho de atividade,

estabilizou durante um

ilidade de que se alterar,

aoesar de novos tralarnentos;- - -iti 
- in"upuciáade - uma redução efetiva e âcentuadâ da capacidade de integração

social, com necessidadc de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a

paarou "o. deficiência pOssa- receber ou trapsmitir informações necessárias ao seu bem-estâr

pessoal e ao desempenho de função ou atividaf a ser exercida'

Àrt. 3" São tambcm bcneficialios desta lei, para efcitos dc vale-transporte, âs

pessoes carentes em atendimento psico{e[apico ambulatorial, em lÍatamento de terapia 
,

àcupacional e tratamento fisioterápico e/oul reabilitação Íisica, bem como aqueles carentes

útimas de determinadas doenças, qúe os incaflacite fisicamente ou dificultem sua locomoção até

o local do tratamento. ',,' .

- rl
Art. 4" O passe liwe á qr.'té refere o arl. 174, da L,ei Orgânica Municipal, será

concedido a um acompanhante, também denominado de beneficiário, sempre que constatada a

sua necessidade para a locomorpo do deficiente.'lt,.i ' '.. . 
' .' 

, _ f{ti:l . ., 1,, 1. ;-
1\rt. 5", Elrêd;dd o passe livre ad deficiente portador de doença que coloque em

risco a saúde ou segurafça,{os passageiros., ,1,1 i.

í'\''i 'í': í" -,'' jr' 
'-'

Art.61 O béneficiário que não bbservar as normas que regulamentnnr o transporte
coletivo terá o passe liwe suspenso por prazo não inferior a 30 (trinta) dias.

Parágrefo único.'O beneficiário do passe livre se equipara ao passageiro regular
ficando, no ertanto, isento do pagamento de passagem ou de qualquer outra taxa relativa é

prestâção do serviço de transporté; , r':, ,,t,,,_-ililrl , '

^Ít. 
7" Cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS o

credenciamento, atualização e contÍole dos documentos dos beneficiários do passe livre.

§ l' À Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, trimestrâlmente dará
coúecimento da relação dos benefrciários à Comissão Municipal de Trânsito.

§ 2" Para a concessão do credenciamento será exigido do beneficiário:
a) atestado comprobatório de que e pessoa com qualquer uma das deficiências a

que se referem os incisos I, II, IIL IV,V do art. lo desta Lei, expedido por médicos especialistas
na área da deliciência;

b) carteira de identidade expedida por órgão competente;
c) comprovante de residência no município de Congonhas;
d) duas fotografias 3x4.

§ 3" Caso o deficiente necessite de acompanhamento, esta condição deverá ser
mencionada no atestado medico de que trata a alínea "a" deste ârtigo, observando, ainda, o
disposto no art. 5o.

§ 4" O interessado em obter o credenciamento dever preencher formulário
próprio, que estará disponível na Secretaria Municipal de Assistência Soci I- SMAS

§ 5' A credencial de passe livre é intransferível e de uso trl do beneficiário,
renovável a cada ano

t

')

,l

PRESIDENTÉ KUBITSCHECK, 135 . CENÍRO . C
13 0r -00a

s

PMC-000r

0

lí
- cÊF 36.41s 000 (31t

esso

3731 1241)

,",l



ii-' -r .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

t.rüü4

t

Art. 8" Ao agente transportador, entendido como delegatá'Íio do serviço de

transpbrte coletivo municipal de Congonhas, cabe o cumprimento desta lei e especialmente:

I - agilizar o embarque do dcficiente e de seu acompanhante, devidamente

credenciados;
II - notificar, por escrito à Secretaria Municipal de Assistência Social, qualquer

eventô de força maior que possa ter impedido a concessão de beneficiário do passe livre;
III - garantiq no veículo, lugares para o deficiente e seu acompanhante.

Ârt. 9' Os beneficiririos estabelecidos no art.3o, deverão apresentar à Secretaria
Municipal de Assistência Social, declaração do comprometimento Íisico ou mental e da
necessidade do tratamento, expedida por profilsionais especialistes, constando quantas sessões
necessárias ao mês. r

. Parágrafo único. A carência será cônstatada pela SMAS através do preenchimento
de ficha sócio-econômica.

t,,ArL 10. A esta rei se .apricam, sub$diariamentg as disposições do reguramento do
serviço de transporte coletivo municipal e de,1a1{ normas atinentes à matária.

' Art. I l. Esta lei entÍa em vigor na data'de sua publicação.
,ir

abril de 1996.

ArÍ. 12. Revogam-se as disposições em contrário, ern especial a Lei n" 2.094, de 9 dc

Congonbas, 4 Ju
'de 
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